
 

 
PARECER CÂMARA DE GRADUAÇÃO - CEPE 

 
 

Origem: Centro de Artes – Campus de Curitiba II/FAP 

Para: CEPE 

Assunto: Projeto Pedagógico do Curso de Dança – Bacharelado 

Protocolo nº: 16.473.808-6 

 
   Identificação  

Campus Curitiba II/FAP 

Centro de Área  Artes  

Curso Dança 

Carga horária  3.376 h/a                       hora relógio 2.813h 

Vagas/Turno  Matutino - 20 vagas 

Integralização Mínima  4 anos  

Regime de Oferta Seriado anual com disciplinas semestrais 

Licenciatura        (  )                 Bacharelado     ( X ) 

 
 

1 – Histórico 

Trata-se de pedido de novo Projeto Político pedagógico do curso de Dança – 

Bacharelado do Campus de Curitiba II/FAP.  

No processo consta, de acordo com o formulário disponibilizado pela Prograd: 

- Legislação suporte atualizada; Justificativa; Concepção, finalidades e objetivos;  

Metodologia de Ensino e Aprendizagem; Avaliação da aprendizagem; Perfil 

Profisssional; Estrutura Curricular; Ementário com referências básicas; Descrição de 

Pesquisa e Extensão; Corpo Docente; Apresenta a infraestrutura; Regulamento 

de:Trabalho de Conclusão de Curso e Atividades Acadêmicas Complementares.  

- Anexa no processo as atas do Colegiado de Curso e do Centro de Área.   

   2 – Análise 

 

- As disciplinas cumprem a carga horária prevista na legislação e constam na 

Formação Geral, nas Atividades Integradas e no Trabalho de Conclusão do Curso. E 

apresenta a disciplina de Libras no 1º semestre, com carga horária de 34 h/a. 

- Rever no item 1.1 o total em hora relógio – deve se registrar sem virgula. 

- Rever os totais de cargas horárias final do curso diferentes nos itens nº 4 e nº 5:- 

Item 4 – 3.376h; Item 5 – 3.176h.  

- Inserir no quadro 5, na parte do total as 200 horas de AAC. 



 

 

3 – Conclusão 

Considerando o apresentado na análise somos de parecer favorável a aprovação do 

projeto pedagógico do curso de Bacharelado em Dança do campus de Curitiba II – 

FAP,com carga horária de 2813 horas, 20 vagas e tempo mínimo de integralização de 

de 04 anos. O projeto com os ajustes pontuais revisados deve ser enviado à Prograd 

até 30 de maio para emissão de Resolução.  

É o parecer 

 
 
 

Paranavaí, 14 de maio de 2020. 
 
 

Antonio Marcos Dorigão 
Ericson Raine Prust 

Jackelyne Corrêa Veneza 
Jorge Leandro Dalconte Ferreira 
Maria Simone Jacomini Novak 

 
 



 

 

 


